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PREFWURA•UNCIPAL ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 11 009/2019 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019/FG/PP 

1A PARTE: PREÂMBULO 

I) OBJETO 

a) DEFINIÇÃO: AQUISIÇAO DE LANCHES, REFEIÇÕES PRONTAS, COFFEE BREAK, 
NAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNIOP AIS DE CARIDADE/CE. 

b) PREGOEIRA MUNICIPAL: ANTONIA KELIANE ALVES FERREIRA. 

e) ORDENADORA DE DESPESAS: MARIA DE FÁTIMA ROCHA DE SOUSA; 

4),90,T .4..-ÇÕ!i:S ORÇ .. A.,ME.l\Ll: .. 4.Ji.1 .. A...S: 
0201.04.122.0100.2.003.0000-3.3.90.3000; 
0701.12.122.0100.2.027.0000-3.3.90.3000; 
0801.10.122.0100.2.073.0000-3.3.90.3000; 
0801.10.301.0400.2.074.0000-3.3.90.3000; 
0901-:0&.24'1.0003.2.0&1.0088-3 .3'.~.3{)00; 

0901.08.244.0202.2.087.0000-3.3.90.3000; 

0901.08.244.0205.2.090.0000-3.3.90.3000. 

.Q.1.QJ..º4. 1,?? al11ºQ.2.QQJ.'ºººº'" 1.1. 9Q.3QOO;.. 
0301.04.122.0100.2.010.0000-3.3.90.3000; 
0701.12.368.0600.2.035.0000-3.3.90.3000; 
0801.10.305.0408.2.079 .0000-3.3 .90.3000; 
0901.08.122.0100.2.080.0000-3.3.90.3000; 

090i.08.24S.0284.2.t08.00003.'.l96.3&.00; 

0901.08.244.0205.2.089.0000-3.3.90.3000; 

A PREGOEIRA do Município de CARIDADE, Estado do Ceará, acima identificada no uso de 

suas atrlbulçoes íegais, torna púfüico que no dia 07 de Maio de 2019, às 'K"fi:utJ mfn, na sala 

da Comissão de Licitação do Município de Caridade, sito na Rua Dr. Plácido Pinho, S/N, 
Centro - Caridade - Ce, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial do tipo 
menor preço Nº--008/2019/FG/PP, será fornecido de forma parcelada, visando ao 

fornecimento, conforme descrito no objeto edital e seus anexos, sendo recebidos os 

envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas, as 14h:00min, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n 11 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores 
- Lei de Licitações, da Lei Federal n11 10.520, de 17/07/2002- Lei que Regulamenta o Pregão, 
e pela Lei n11 123/2006, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas 

no presente edital e seus anexos. 

2A PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO 
1.1A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com 
as especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídicas OU físicas localizada em 
qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantP<: rto,..a.~ 

edital e seus anexos .. 
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2.1.8. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou repre;~~ 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II-PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com 
firma reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, 
ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais 
estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá ser específica para participar do 

pi:e.sP...nte certa.me, onde d.€.ve.cáiw.iica:r. ~ .de µo.deres para,, na. fo.tma, da lei,. tep.r..~ 
a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas 
m;,, pMtieu-lm-es)- e~ pM-Zt7 k va~ Mim-a de- 9-1 mm} tm&- eiv#, a ecm-ttw ,¾t;- da-tt-t &a- S'ittl
emissão. 
2.1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem taI condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
1.2- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 
A Comissão fará pesq_uisa no site http:llwww.portaldatransvarencia.gov.br/ceis na fase 
do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta 
situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
CARIDADE 

e) Est;ej_am sob f.alê,ncia, c,o.ocJ).r.data, dissnlução ou li.qui.da.ção., fusão~ cisão ou de 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
" A j.~~ d . "' 1-.!. -! ~ '-' • . , d. CJ &~ u-0 yrz>jeL~"V™ee eu ~l¼a~e, pessea 3.S-1Câ OR ;ur-iwca-; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, 

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (doi~) rA..,; •• _,._ - ' • 

/\ ... , ,,.._;,.1 _ ~ 
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saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal. ~f...,~y' / 
3.2. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal;~ 
PREGOEIRA(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a 
tempo hábil para a abertura do certame. 
3.3Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma dos incisos I e Il a seguir: 
3.4 
I- envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃOn.2 

---
OBJETO: ..... . 
LICITANTE: _________ CNPJ: ____ _ 

ENVELOPE n2 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II- envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃOn.º ----
OBJETO: ....... . 
LICITANTE: __________ CNPJ: ____ _ 

ENVELOPE n2 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3-.SToda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório 
competente. 
3.5.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.5.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, _gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.7Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a PREGOEIRA 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.8Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil 
que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
3.. 9-A imp,&-gp~-ão feita- tew.,pesê. v:ameP..re -pele 1kitaw-.e P-ã0 a imperurá- àe pru:tkipru.: à0 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. , \ 

A .. ~ .... - .: _, _ ,...... 
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3.10 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para are~~-" 
do certame. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n2 01) 
4.10 envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos ITENS, sua 
discriminação conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por 
extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do 
licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de 
seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto 
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, 
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a 
licitante vencedora. 
4 . .2.05 pr:eç..os propostos seJ.ão de e.xdusiví;) r..esponsabiJidade d'3 fu;:itant.e, não lhe 35Sist.indo í.l 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
ITEM, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 
-r"l9.("l'~~....;DC ·n _"\.1"'"'.1... '"' "'.1...4---!+P:rl.;-mn:n ... l""\ rl..o. ""'b;n.4-,.. r1 ~ --"'.I... 1.;c;4-:!3C:;;;..I"", "h#1Y.'t".'t ,.,.A,..,.,.õ ""'"'de§- r.,.c_ .; ,~T"'OC. ... A C 
Ll:~'-'-~..1.C,,:Y- pai.~a. V Cl,'l.,\,;;..L~'-A..1:.0.: 1.~.l.T I.V '-A.V V J'-t..V ...:,c....., .::,..,_a t...l .cc--~a:v, ...,..., ..:.i_-._ .,;;.'l,JLLt.tt:J, 1.V v.::,· .L:.&.:1.1.y~~ v .:r, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas cunàições a manutenção destas condiçfres ciurante o prazo de contrato. 
4.3 A validade da Proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo A PREGOEIRA proceder às correções necessárias. 
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste 
edita[, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que 
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 
4.6 Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
4.6.1. Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores 
por extenso. 
4.6.2. Deverá vir anexo a presente proposta declaração, que nos preços unitários e totais 
estão computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
conforme item 4.2.1, acima. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n 2 02) 
5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em 
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a 
seguir: 

5.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.2 - RELATIVA À HABnITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a s11 ..... 1-rc<>1 ~

1
!-

1 
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agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no Pregão da Junta on ~~ __ __.,,.. 
tem sede a matriz. 
5.1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.12.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
rooperativ.as - no Ca.I:tótlo de r.egistm das PP<:soa<: Ju.ddica.s. ac_om.panhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o Pregão no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
"-"''-~~~~,,,;~~ ,,,,,..,. f ,.-,,.;,,.~~~= ~-'-~ "'0 D~á'.c n /1 'l'n nD DDI:'r' Ã n nc /1 T T'T'nDT7 Ar Ã_(") P A D /1 
c:o:n . .1.cu.15,;;:;-:u.a. C li l J:LI..Ll\..J.ÚJ.U:r.1..1:u;;;::1..· u .. V .rl J. a.1..::,, e- ri..&. ... '-/ L/D .l. .L'-.U~'-../ L/Ll I'1V J. '\,./.1,.1.L...Ny.cs:'--' .1.· f"r.f.'-.LX 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.2.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar nQ 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.1.2.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE e ALVARÁ DE 
REGISTRO SANIT ÃRIO; 
5.1.2.7. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa; 

5.2.1 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1 .1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
5213, PllOV AS DR REGUJ.ARIDAUE. E.M Pl.ENA VAIJDADE, PARA COM.; 
a.l) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b.2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 

(noventa) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos 
documentos; 
d.5) - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
e.ó) - a justiça ào Trabaiho - CNüT. 
5.2.1.4. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
5.2.1.5. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dlas úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critPriH 

Avenida Corom~l Pr<>~~; __ _ T • • 
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da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de ev~---✓ 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
5.2.1.6. - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 

5.3.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Ei3 1 - P.1Pst.ad,Q (s) fornecido (s) par pessoa y.JJ:idica de. di.r.ei.to p.úhliro ou ptlvadn, CQfil. 

identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo 
produtos compatíveis com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência, anexo I; 

5.4.1-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1.1. Bs:IG,açe·p&ti..me--aiQ-l-e--àem&rcSkaçees eentábeis ~D-:&E-) àe últi.me·e--,tet<dcie F..seal, }á 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, devidamente assinado pelo contador 
responsável, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses àa àata àe apresentação àa proposta, com Certiàão àe Reguiariàaàe 
Profissional - CRP; 
5.4.1.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

5.5.1- PESSOA FÍSICA 
5.5.1.1-RELATIVOS Â HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de identidade: 
b) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda-CPF; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 
Federal do Brasil com validade na data de abertura da licitação; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado do Ceará, com validade na data 
de abertura da licitação; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do título VII-A da Consolidação das 
leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com validade na 
data de abertura da licitação; 
f) A-t-est-ado f-0rnedd-0 por pessoa ju.,:í&a de di.?:eit.o público-ou pt:i ... ,.iaoo ~Q.W. ider,,JJJi~açãG. dg_ 
assinante, comprovando que a LIOTANTE forneceu ou está fornecendo ITENS pertinente e 
compatível com o objeto da licitação 

5.5.2. DEMAIS EXIGÊNCIAS PESSOA FISICA/JURIDICA: 
, ~ 1 ~ J ~----=-'-- ~ --w1 ... - 1=,,,-; ,.:, _ ......,, T -: .....s,_ n 8.c:._" J,..,._ '\"7 M " 11,aon â). uee1êrr'ãÇaO ut: que, erl"r cu-ucpr1.u.u::1,Lv ao e:, ai.,t:rc.~ruu ua Lt:1 rr- o/'. o":t:., u~ LJ/ cv-1 .._7::,-:r, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital: ;\ 



,,,,,..,.-:;;· .; i . 
/_\,(,\\ A_ l)f\. /~"§.,~----J<. ... (1 

_.,:_;.-/ "?. . 

w \iH ,o ~ - !) 
caridade , "..:\ ~~- t /,c· 

Pf<E""""'""''COPAC ESTADO DO CEARA \\}~-'.~~~ ,1'-; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE ~(td 

b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
d)Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93); 

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por urna 
PREGOEIRA (a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a 
legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2.Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de 
documentos q_ue os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3.No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, A PREGOEIRA 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as 
pr.op.ostas de. µre_ç..o e. a doo.i.men.t.aç-ãn e.xigida par-9 a hab.ifü.açã.Q dQ,S lkit.an.t.e.s., registrM-do 
em ata a presença dos participantes. 
6.4.Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pela Pregoeira após as 14h00min, salvo no caso do item 9.5 deste 
edital. 
6.5.Cada Iicítante credenciará representante que será admitido a futervír nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por 
sua representada. 

6.6.0 -Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 
PESSOA JURÍDICA: 
6.6.1. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 
6.6.1.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
6.6.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Finna 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no 
caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus 
administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.6.1.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 49

, inciso VII 
da Lei. 10.520/2002; 

6.6.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
6.6.2.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia; 

o_ 
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6.6.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de rJ.li/~ 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no 
caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus 
administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.6.2.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última 
com firma reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos 
quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá ser específica para participar do 
presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar 
a licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os 
demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, ern Pn!X\e da lici.tanJ,e. OBS:. 'Q.ão ~ a.ceita,c. pm.mr..ac.,õ.es. (púhlk.as OJ1 

particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua 
emissão. 
6.6.2.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4º, inciso VII 
da Lei. 19.520/209--2; 
6.6.2.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins 
legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empre·sa de pequeno porte nas conàições ào Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, bem como apresentar a 
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° 

do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir 
dos benefícios concedidos pela referida lei e ser inabilitada de participar da cota reservada a 
este tipo de empresa. 
6.6.2.6. Devendo apresentar em anexo a esta declaração a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial da sede a pessoa jurídica ( quando se trata de ME e EPP) para atendimento ao que 
determina o item 6.6.2.5. 

6.6.2.7. - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
6.6.2.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no item 6.6.2.7, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 
6.6..~ PES.SOAFÍSJC.A · 
I - DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE E CPF; 1l 
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6.7. - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovaçã~e / 
se trata o sub ITEM 6.6.0, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente a~/ 
sendo aceitadas a sua proposta de preços e documentos de habilitação. Apenas a licitante 
não terá representante credenciado. 
6.7.1. - No decorrer do procedimento licitatório, até antes da fase de lances verbais, os licitantes 
poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste ITEM. Entretanto, não será 
admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante. 
6J1 .. - Não poder.ão pai:ticipar Ucit.antPs com.só.cios, conpe.r.ad.os, dir.e.to.res ou. representantes 
comuns. 
6.9. - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente urna 
delas poderá participar do certame. 
€,.10-. - Se- ceFcS}atada a cornurcPrãe de sócios, e0ope-rad0S, àk:e-tores-eu r-e-presentarctes e-ntre-
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
6.11. Os recursos deverão ser dirigidos ao(a) PREGOEIRA (a). É garantido à licitante o 
direito de recurso das decisões tornadas, observadas as normas previstas no artigo 4º inciso 
XVrn àa Lei NQ- 10.520íô2. 
6.12. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem 
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos dois 
dias antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem 
abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2-0 julgamento da licitação será realizado em apenas urna fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
I - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame 
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
I.1- Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que 3Present.arem pi:e .. ç.os uni.tári.os. irrisórios, de. v:alo.r zer.o.,. ou. pr.eço,s ine..xequiveis ina 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
.,,,,_..;h,...,,,...::..r- ,, """' -'-1; - - ,·lns ,..;i.,...,...,~.,u,.4-r.c,_ ~.-.=nt--,.d.r..c,_ .... ,,. 4"U,:JA.r.v:, 
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Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das 
exigências constantes do presente edital, bem corno a declaração do licitante considerado 
vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de 
recurso. 
7.3 Ap--&s a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo pur motivo justo decurren;te 

Avenida Coronel Franr.i<:"" r ;_i. ____ _ ~- ~ -
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de fato superveniente e aceito pela PREGOEIRA. f<!.s1 _/ 
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação~ra 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, 
as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem 
ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pela PREGOEIRA e Equipe de Apoio e 
por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela PREGOEIRA e Equipe 
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
dnematngr.á.fic.a, fouográfica. mi d.e o.u.tr:a espécie. AP.REf'.À2EJRA.. comunicar.à a.os licitantec:; 
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser 
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um 
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar 
~ ;.,._,., ,_~~n'"'ft'-"' ~~~,-..__,-..,_) À~ .~n-J f--• .!. ~~_.,-_,.,_,,_ _,3; ,-_1 n=u,_ - = , -:-.e n - •= p=~._;.,_ -.,.,-,:,.p,""S,__ 
v u1...-::,t1..u...a..a.t,;:;: cv .... v.1.1.c..ta1.u.a.J.1 u.v qu-a::i. .1.ai.·a pcet1.c-v a.i."ccai.1 ve-uu a_r1.'Ç'"Av;::, e- a. .1.ç.;:,· Ç'-,t..1.vcr p:1.vrc, ·t..a. 

7.7 O Município de CARIDADE se reservará o direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a PREGOEIRA 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para 
os serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e 
aq_ueles q_ue tenham ªl?resentado propostas em valores sucessivos e SU{>eriores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem 
dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), 
p,,trJ.) qu.e seu..s r:epr.esent..anJ:e.5 pwtidp~m dos lanc:'.e-5 verbais, qu.aisqu-fJ <p_J-f_ seJam 0,s pr_f..ç..Os 
oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2 A Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de 
preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com 
preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 
Q ".l p...,,_ ,.._,,.~TP.;,'I.., ,._,,.,..~_ ,-l-...l,:, .;.,.~,.,.;,,. ,\ .<:L+-~.--2. da --u,._.,._,,_,-...,,,-,+.-v,::;_n, d..-._1"-"',,-,'°"' , u,_..-,1,,,,.;_,.._ "'''-"' .-l,c,, , ,u,,::;_,._ ,.._,,_.,. 
O.V' .1...1.cu. ª'-bu::L..:..cü:1 .:n....a.u ..... crú.'-' .irn .... n.::, a ~ '-n:cpa •• :.u ... - af-'1·,.;.~.1.1.L .... a'J-cc~ ü..__ «:1.~1."-"-.::7 v'-L' óti".i.::11 9.ü.~ '-A:,._v-...,.1.av .:n..:.L 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos- os- rarrces-cujus- vai.ores forem inferiores-ao ú-lômo lance-que- tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. ,.Jl"' 
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8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela PREGOE~_.,.,... 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando 
sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, O (a) PREGOEIRA (a) verificará a 
existência de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9. 
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a 
PREGOEIRA examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8--4.l -Será verificada a mo.fo.r.midade. en.tr.e. a p.r.12posta. escrita de meum:. p.reç.o e. os. val.ru:es 
estimados para a contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
&5.1-- -Qiian.de for coFt'Statado 0 empate, eenforme- esiabelece os Artigos 44 "€- 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a PREGOEIRA aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte qu.e se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado 
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objetoJ.icitad..o será adjudicado en:Lfa_v.ru: daµr:.op,os.ta o.ri.gi.nalmeute v.e:oce.dora do rertame. 
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 -Após o desempate, poderá a PREGOEIRA ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
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encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 
subseqüente, a PREGOEIRA poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penaiiàaàes constantes àesée eàiéal. 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, bem corno os que apresentarem preços excessivos ou 
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8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
8.9-Ern caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não 
exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, a PREGOEIRA anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope nQ 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nQ 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
9.2-L1- Para e.feJtJJ do di5µ0 .5trJ rw ilJ,.m aâma, as ME P,. EPP, por or:.asião tk. p.artú:.ipaç..ão 11P,..5le 

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei nº 12312006 e suas alterações), contados a partir do momento em 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nQ 8.666/93, 
s-endof«-cultmiv à-Adrrrinis-traçãv cunvucur crs- iititantes- rmranes-amtt:5, na ontem cre céas-1:,ificuçiiv~ p--arn 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido 
no item "á.8 " adma. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção 
de interposição de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
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Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É faculta.d.Ô a·:~- -..,.. 
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, ,, 

PREGOEIRA prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados dà <- .. -/ 
notificação realizada na audiência pública do Pregão. 
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número núnimo de dois licitantes. 
92 /l. n fioa1 da <.essão,. caso não haja iotenção de. in.tecpos:ição de. reCJJLS.O e. o p..r.eç.o final seja 
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pela PREGOEIRA, a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para autoridade 
competente para homologação e subseqüente contratação. 
9.8 -Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
venc.edm::es serão rPtir.adas pelos r.epx.esentantPs dos licit,antes ua própria se<.são. Os 
remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10. DOS RECURSOS 
10.1 -Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1-0 recurso contra decisão da PREGOEIRA terão efeito suspensivo. 
10.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
lO.l.3-A p.et.iç..ã-0 p.odeJ:á seJ: fpJJa na p.ró.p.rir,l sessão e., se oraJ,. seJ:á n~duzid.a a teJ:mo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3-Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 
Iicitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária. 
10.5 -Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.DA CONTRATAÇÃO 
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 

ll 
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Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais n-ót~~ 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus 
anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de 
recusa injustificada, ser-1he-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo 
e uas mesma'- condiçõe'- p.t.o.po.s.tas pela. pl'.imeh:a classificada,, inclusive quaní.a a..os. preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) ctias daquela data. O mesmo 

..;i· .. "' .. ' 1 - ' • ~ ,l!~ pr0C&.à.1Xl&~t.'0 Sê- âu01.ill:â e0m :Ce-1.·açae aos p0S9l""✓e-1S t€rfil0S au1:u,.T✓0S .. 

11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 
65 da Lei n.Q 8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, Até 
31 (trinta e um) de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 
na Lei n~ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este 
edital. 

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total 
ou parcial. 
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14A Quaisquf>..r e.xiynd.as d;;i 6,sc.aJjzaç.ào inere11tes ,:3.0 objeJ:.o dn Con.tr.,:3JJ) deveJ.ão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 

obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Avenida Coronel Frnnci<:co T inl,,, .. ,,.., "><::O r~-.... -
,...... _ __ : _, _ '1 
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ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limite~~~----/ 
previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

14.6. FORMA DE FORNECIMENTO: 
14.1-.0 FORNECIMENTO do objeto será parcelado. conforme necessidades da 
Secretaria. O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS 
DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO por parte da administração ao 
licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria. 
14.2-A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o item 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão 
no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail seu endereço eletrônico. cujos dados constem do cadastro ou do 
próprio Pregão. 
14.3-0bservadas as det.eJminaç.ões e or..i.enJ:~.ç.Õ!:'~5 c.,.0nstant.e$ dP or.d.em d-e fom.e.dme..nín 
autorização de FORNEOMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNEOMENTO do 
produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO do objeto. 
14.4. O aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 

estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 
14.5. Poderão ser firmados contratos de correntes do Pregão, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
14.ó. DO- P-RAZO E LOCAL DE FORNECfüífENTO~ Os-itens licitado·s deverão ser entregues 
conforme descrito na solicitação/ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela 
administração, onde constará local e horário determinado, podendo ser de forma imediata a 
sua solicitação, e, no caso de eventos será expedida ORDEM DE FORNEOMENTO/ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNEOMENTO com antecedência de 03 (três) dias úteis a sua 
reafização. 
14.7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNEOMENTO: 
14.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato. 
14.9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
14.10. Para os itens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de CARIDADE - CE, com endereço na Av. Cel. Francisco Unhares, 
nº 250, Centro, CARIDADE, Estado do Ceará. inscrito no CNPJ sob o nº 07.707.094/0001-82. 
14.11. No caso de constatação da inadequação dos item fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo 

ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
p.ena!idades-cabív.eis, .na forma da lei e de~te iP.stv.lment.a., 
14.12. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
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14.13. Os objeto/itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamen « __ s __ 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
FORNEOMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se. pelos danos. ca.us.ad.os. dir.etamen.t.e. à Admi.nis.traçã.o ou. a. ten:e.iros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNEOMENTO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
1<1tDl\J,prn,A"Cl\ rr.n. _/1,.. ,:i,,,,.,.;..,,;;.,,,. "" ... ~~.,; ,:iA_~,.,.; ..,__,._ r?."""'- ,. 1~~~---~'°"~~~""" ~ ~~"""""cla~~:~ ,:.i~ 
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representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no FORNEOMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
vaior inicíaI atualizado do Pregão, na forma do §. Jí' do artigo 65 da Leí n11 8.666i93; 

e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços do Município. 

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art' s. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1 º a 4º, da Lei citada. 

16 DO PAGAMENTO e REAJUSTE 
16.1. O pagamento será realizado mediante a prestação do serviço, objeto do contrato e 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá 
ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de CARIDADE. 
16.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os 
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
16.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de 
TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, 
serem entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de CARIDADE. 

16.4 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.4.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos até 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
16.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ~{t_é\W··-· / 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderã;--.... 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.Q 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com equipamentos e mão-de-obra. 

17 DAS PENALIDADES 
17.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação _perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
17.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.Q 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Cen:tratante, àesàe-{:j_ue-n.00 caiba-a,. apli,caçãe-d-e-s-aRçãe mais gr-«vc. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação àos servrços ou irrdispunibiiidaàe do mesmo, limitãda a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
quafquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de CARIDADE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
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ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previ · dlos 
incisos 1, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 
17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
17 <5 - .As sanções pr.eY-ista .. _uo._._ focisos .III e IV diljJ:em._ 17..2.s.up.r..a~ po.derão ser apHcadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sefrer.e-m cePc.d-enaçãe def.,niti--v!'a por praticarem, per meios· dolosos; fraacl:e- fiscal n0 

recolhimento de quaisquer tributos. 
17.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
í7.7 - A licitante aàjuàicatária que se recusar, injustificaàamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo com este edital, e no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das 
Dotações Orçamentárias especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos 
poderão ser resolvidos pela PREGOEIRA durante a sessão. 
19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde q_ue sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
dornment..ação r.eJ.e.,re.nt.e._.çli) .p.r.e..sent.e edüaL 
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em 
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19.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de i~f~~ 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.Q 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a 
indenização. 
19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
1.9,K I?aradirimi r., .. JJa esfe.ra..j.udicial, a5 questões or...i.undas do presente ed.ita.Lsera.c.ompa:ente 
o Foro da Comarca de CARIDADE - CE. 
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos 
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão 
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) 
dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular 
encaminhaàa somente aos que se caàastrarem meàiante Termo àe Retiraàa de Eàitai. 
19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigido ao Ordenador de Despesa, por 
intermédio da PREGOEIRA, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 
Preâmbulo deste edital. 
19.12 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no 
endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à 
disposição para vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no 
Portal de Licitações do TCM-CE, no site http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos prazos 
estabelecidos na Instrução Normativa nQ. 004/2015; 
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Ordenadora de Despesa, mediante aplicação da 
legislação pertinente. 
19.14 - Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação 
sua ou de representante. 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - PROPOSTA PADRONIZADA; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO; 

ANEXXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRA TO; 

CARIDADE-CE, 23 de ABRIL de 2019. 

~'hl-6-.¼J\~~1~~ 
ANTONIA KELIANE A.L VES FERREffiA 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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1.0.OBJETO: 

w 
Ç!r~~~ ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇAO DE LANCHES, REFEIÇÕES PRONTAS, COFFEE BREAK, NAS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENOER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OE CARIDADE/CE. 

1.1.ESPECICIFACÕES: 
1.1. A pauta com os quantitativos esta anexadas ao presente termo de referência - Anexo 
1.1- Descriminação dos itens/por ITEM. 

1.2 EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES: 
a) As refeições deverão ser entregues conforme necessidade das secretarias nos 
quantitativos constantes neste termo de referência, até o horário das 13:00 
horas; 
b) Deverá ser encaminhada pela Contratada, colher descartável, na mesma 
quantidade das refeições solicitadas pela Secretaria Requisitante; 
c) Os quantitativos diários para entrega, poderão ser alterados conforme 
necessidade da Secretaria Requisitante, com base nos quantitativos especificados 
deste Termo de Referência, devendo se, comunicado previamente peta requisitante. 
d) As Secretarias contratantes, poderão solicitar a qualquer tempo, alterações no 
cardá pio, o que deverá ser verificado antecipadamente junto à CONTRATADA; 
e} A CONTRATADA não poderá alterar o cardápio, salvo comunicado prévio as 
Secretarias Municipais Contratantes, para aprovação, que será feito pela mesma; 
f) Para as entregas extras de refeições, sábados, domingos e feriados, a Secretaria 
Requisitante, comunicará a CONTRATADA, previamente, os quantitativos, 
obedecendo ao que está especificado neste Termo de Referência, o qual poderá 
sofrer alterações, de acordo com a necessidade das Secretarias Contratantes e 
deverão ser enviadas pela Empresa no horário de 12:00 horas; 
g) A freqüência de entrega das refeições durante os dias de cada evento de 
formação. deverá obedecer à variação do cardápio, e âs outras opções constantes 
no Termo de Referência, previamente confeccionada e entregue ao fornecedor para 
cada mês em que o Contrato estiver em vigência; 
h.1) Quaisquer reclamações pertinentes a qualidade e/ou quantidade das refeições, 
pelos diversos setores e órgãos da Secretaria Municipal Contratante, serão 
repassados à CONTRATADA contatada, para as providências pertinentes de 
justificativa, no prazo máximo de 72 horas, sendo que, se ocorreram 03 (três) 
reclamações, ensejam rescisão contratual. 
i) O local de entrega será no local constante no perímetro informado em cada 
ITEM, devendo a CONTRATADA ficar responsável pela entrega do objeto e arcar 
com as despesas provenientes desta. 
j) As refeições deverão ser acondicionadasem embalagens individuais de Alumínio 
tipo "marmitex" com 03 divisórias (dimensão: 38 x 260 x230 mm) acompanhada de 
tampa, que mantenham a temperatura ideal para consumo e própria para transportar, 
acompanhadas de talheres descartáveis. Devendo proceder ao transporte dos 
alimentos acondicionados em caixa térmica (Hot Box). As refeições a serem fornecidas 
deverão corresponder ao cardápio elaborado compostas por: carne, legumes, salada, 
cereais (arroz e feijão) e massas, conforme o cardápio definido em quantidade e 
qualidade satisfatória. As saladas deverão ser servidas em embalagens separadas; 
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K) A empresa deverá fornecer as refeições contendo o peso mínimo de 8 ·-trJ ___ ,,.., 

(Oitocentos) gramas, por marmitas, dentro das especificações e horários designados 
pela CONTRATANTE. 

1) Os lanches deverão vir acondicionados em embalagem plástica individual, nas 
quantidades solicitadas e entregues nos locais e horários previamente indicados 
pelo responsável designado pela CCNTRNANTE; 
m) Os lanches deverão ser montados e mantidos em refrigeração e serem 
transportados em caixas térmicas/ caixas Box limpas e higienizadas, permanecendo 
refrigerado até a sua distribuição 

n) Quando da utilização de garrafas térmicas (CAFÉ, LEITE, SUCO) serão utilizadas e 

devolvidas para a contratada quando do retorno da viagem. sendo que deverá ser 

fornecido 01 pacote de copo descartável com 100 (cem) unidades, por viagem, 

acompanhando, cada qual, as suas respectivas garrafas. 

2.0. JUSTIFICATIVA: 
2.1 A aquisição DE LANCHES, REFEIÇÕES PRONTAS, COFFEE BREAK faz-se necessário para 
atender a demanda junto as Secretarias do poder Executivo Municipal, proporcionando 
assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao 
Município de Caridade. 

3.0. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO: 
3.1. O prazo de execução do objeto contratual se dará a partir da assinatura do presente 
contrato até 31 DE DEZEMBRO de 2019. 

4.0. FORMA DE FORNECIMENTO: 
4.1-.0 FORNECIMENTO do objeto será parcelado. conforme necessidades da 
Secretaria. O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de rnoENS 
DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO por parte da administração ao 
licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Solicitante. 
4.2 - A ordem de fornecimento/ autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o 
produto pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do 
Pregão no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou 
ainda remetida via e-mail seu endereço eletrônico. cujos dados constem do cadastro ou do 
próprio Pregão. 
4.3- Observadas as determinações e orientações constantes de ordem de fornecimento 
autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do 
produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos bens. 
4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 
4.5. Poderão ser firmados contratos de correntes do Pregão, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n. 0 

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
4.6. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO 
pela administração, no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO. 

ú) 
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4.7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE 
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
4.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato. 
4. 9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
4.10. Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de CARIDADE - CE, com endereço na Av. Cel. Francisco Unhares, nº 
250, Centro, CARIDADE, Estado do Ceará. inscrito no CNPJ sob o nº 07.707.094/0001-82. 
4.11. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
4.12. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.13. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 
de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços do Município. 
4.14 - A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor 
previamente designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei n ° 8.666/1993 e 
alterações. 
4.15 - O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos BENS será 
exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
4.16 - A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os 
produtos entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e 
do respectivo contrato. 
4.17 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
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4.18 - A FORNECIMENTO do(s) BENS, objeto da licitação não exclui a responsabilidade-~ ___ / 
CONTRATADA, pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e 
qualidade dos produtos. 

5.0- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
A presente despesa será empenhada nas seguintes classificações orçamentarias: 
0101.04.122.0100.2.001.0000-3.3. 90.3000; 0201.04.122.0100.2.003.0000-3.3. 90.3000; 
0301.04.122.0100.2.010.0000-3.3. 90.3000; 0701.12.122.0100.2.027.0000-3.3. 90.3000; 
0701.12.368.0600.2.035.0000-3.3.90.3000; 0801.10.122.0100.2.073.0000-3.3.90.3000; 
0801.10.305.0408.2.079.0000-3.3. 90.3000; 0801.10. 301. 0400.2.074.0000-3.3. 90.3000; 
0901.08.122.0100.2.080.0000-3.3.90.3000; 0901.08.241.0803.2.081.0000-3.3.90.3000; 
0901.08.243.0204.2.103.00003.3.90.30.00; 0901.08.244.0202.2.087.0000-3.3.90.3000; 
0901.08.244.0205. 2.089.0000-3.3. 90.3000; 0901.08.244.0205.2.090.0000-3.3. 90.3000. 

Caridade, Abril de 2019 

MARIA DE IA~ SOUSA 
Ordenadora Geral de Despesas 

Avenida Coronel Fnm"i'"'" T , .. l..,, .. ,.~ '>C:I\ r, __ ,___ ,.... ___ , • • 


